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PARECER Nº 808/2012 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 403/11  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Tião Farias, altera a redação 
do art. 1º da Lei Municipal nº 13.481, de 03 de janeiro de 2003, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:  
“Art. 1º Fica estabelecido que em todos os veículos integrantes do Sistema de 
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na cidade de São Paulo deverão ser 
afixados e mantidos avisos, em adesivos a serem colados na parte traseira, de forma 
que sejam visíveis pelos motoristas e pedestres, com o logotipo e com o número da 
linha telefônica do serviço Disque Denúncia, prestado pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de São Paulo.” (NR)  
A propositura também altera o parágrafo único do art. 1º da Lei Municipal nº 13.481, 
de 03 de janeiro de 2003, na forma da redação da Lei Municipal nº 14.155, de 10 de 
maio de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação.  
“Parágrafo único. Estes adesivos deverão conter o logotipo oficial adotado pelo Serviço 
Disque Denúncia da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, com as 
cores ali utilizadas e serão acompanhados do seguinte texto:  
DISQUE DENUNCIA 181 SIGILO ABSOLUTO  
De acordo com a justificativa, objetiva-se melhorar a visualização do logotipo do 
Disque Denúncia, bem como apresentar um texto claro e conciso, que apresente com 
maior destaque.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou substitutivo à 
iniciativa, visando adequá-la à melhor técnica legislativa e possibilitar eventuais 
alterações no número do telefone do Disque Denúncia, sem necessidade de alteração 
do texto legal que a ele fizer referência.  
A Comissão de Administração Pública apresentou parecer favorável ao substitutivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.  
No âmbito da competência desta Comissão, entendemos que a propositura é oportuna, 
meritória e atende ao interesse público.  
Favorável, pelo exposto, o parecer, nos termos do substitutivo citado.  
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo Lazer e 
Gastronomia, em  30/05/12  
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